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IR 2022: prazo para 
declaração deve 
começar em março
Contribuinte que recebeu rendimentos tributáveis 
superiores a R$ 28.559,70 precisa ficar atento

MARCELO CAMARGO/AGÊNCIA BRASIL

Especialistas dão dicas de como declarar o imposto de renda

O 
prazo para entrega 
da declaração do 
Imposto de Renda 
Pessoa Física 2022 

(ano base 2021) ainda não 
foi divulgado pela Receita 
Federal. Mas, conforme os 
anos anteriores, o período de 
entrega deve ser entre os me-
ses de março e abril. O órgão 
prevê divulgar ainda nesta 
semana o calendário deste 
ano. Por isso, os especialis-
tas indicam que já é bom os 
contribuintes irem se prepa-
rando para a entrega. 

O prazo deve seguir até o 
dia 30 de abril. No ano passa-
do, foi estendido até o fim de 
maio em razão da pandemia. 

Neste período que an-
tecede o início do prazo da 
Receita, os contribuintes 
podem ir atrás dos informes 
de rendimentos das fontes 
pagadoras, bancos, e recibos 
de pagamentos. O Instituto 
Nacional do Seguro Social li-
berou na sexta (18), o extrato 
que pode ser acessado pela 
internet.

“Para entrar nos primei-
ros lotes, a Receita utiliza 
algumas prioridades, uma 
delas a ordem de entrega 
da declaração, se atentando 
para que não haja erros ou 
inconsistências”, explica o 
professor de Contabilidade 
da Fundação Escola de Co-
mércio Álvares Penteado, 
Tiago Slavov.

No caso de pagamento de 
imposto, uma das vantagens 

de declarar com antecedên-
cia é poder pagar em uma 
única parcela, com desconto, 
ou parcelar. “Quem tem im-
posto a pagar e não entrega a 
declaração fica sujeito a duas 
multas: pelo atraso da entre-
ga e pelo atraso no pagamen-
to do imposto”, afirma. Ainda 
segundo ele, todos os anos 
surgem dúvidas, sobretudo 
entre quem vai declarar pela 
primeira vez. A dica é estar 
atento para obter todos os 
documentos e informações.

“Os documentos mais im-
portantes são os informes de 
rendimentos recebidos dos 
empregadores, contratantes 
de serviços, ex-empregador 
para quem foi desligado da 
empresa em 2021, informe 
do INSS para aposentados e 
aluguéis recebidos. Informes 
bancários também podem 
ser acessados facilmente nos 
serviços digitais”, diz Slavov.

Todos que tiveram rendi-
mentos tributáveis acima de 
R$ 28.559,70 devem fazer a 
declaração.

Quem tem imposto a 
pagar e não entrega 
a declaração fica 
sujeito a multas pelo 
atraso da entrega 
e do pagamento do 
imposto
TIAGO SLAVOV, prof. de 
Contabilidade

DOCUMENTOS

 N  Última Declaração do Impos-
to de Renda Pessoa Física

 N  Informes de Rendimentos - 
salários, honorários, Nota Fiscal, 
Aposentadoria, Auxílio Emer-
gencial, etc.

 N  Rendimentos Recebidos de 
Pessoa Física -- pensões, alu-
guéis, livro-caixa, etc.

 N  Informes de Rendimentos Fi-
nanceiros e Dívidas -- Contas, 
Aplicações, Previdência, em-
préstimos, etc.

 N  Dependentes e Alimentandos

 N  Bens e Direitos - saldos de 
bens, documentos de imóveis, 
criptomoedas, etc.

 N  Despesas Médicas
 N  Despesas com Instrução
 N  Doações
 N  Pensões Pagas
 N  Outros Rendimentos (Bolsas 

de Estudo, Ganho de Capital, 
Heranças, Acordos Judiciais, 
Restituição IR anterior, etc.)

 N  Outros Pagamentos (Advoga-
dos, Engenheiros, Profissionais 
Liberais, Aluguéis Pagos, etc.)

Para ganhar tempo, separe: 

 > É importante estar 
atento para a obten-
ção de rendimentos 
bancários dentro do 
prazo estipulado para 
a declaração. No caso 
dos segurados, o INSS 
já liberou o extrato do 
Imposto de Renda.

O  doc umento  j á 
está disponível e pode 
ser acessado pelo Meu 
INSS, site ou aplicati-
vo. As pessoas não pre-
cisam comparecer a 
uma agência do INSS 
para conseguir seu ex-
trato, uma vez que o do-
cumento pode ser bai-
xado diretamente pela 
internet. 

A novidade para 
2022 é a possibilidade 
de conseguir o extrato 
de IR também pelo chat 
humanizado da Helô, 
exclusivo do INSS.

Já as demais empre-
sas e bancos têm até o 
dia 28 deste mês para 
enviar as informações 
de rendimentos aos 
contribuintes sobre a 
Declaração do Impos-
to sobre a Renda Reti-
do na Fonte (DIRF), a 
Declaração de Servi-
ços Médicos e de Saú-
de (DMED), a Decla-
ração de Informações 
sobre Atividades Imo-
biliárias (DIMOB) e 
e-Financeira.

Como 
obter os 
informes de 
rendimentos
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